
 4 – sábado, 31 de Julho de 2021 diário do executivo Minas Gerais 
LEi Nº 23 .859, DE 30 DE JuLHo DE 2021 .

 Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Tabu-
leiro o imóvel que especifica.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
 Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Tabuleiro o imóvel com área 

de 10 .500m² (dez mil e quinhentos metros quadrados), situado no lugar denominado igrejinha, na região do 
Acácio, na zona rural daquele município, registrado sob o n° 15.133, a fls. 242-v do Livro 3-Z, no Cartório de 
registro de imóveis da Comarca de rio Pomba .

 Parágrafo único – o imóvel a que se refere o caput destina-se ao funcionamento de uma escola 
municipal e à construção de uma quadra poliesportiva .

 Art. 2º – O imóvel de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de 
cinco anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista 
no parágrafo único do art . 1° .

 Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 30 de julho de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

LEi Nº 23 .860, DE 30 DE JuLHo DE 2021 .

Autoriza o Poder Executivo a permutar com o Município 
de Tapira os imóveis que especifica.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a permutar dois imóveis de propriedade do Estado, 

situados no Município de Tapira, o primeiro com área de 2 .505m² (dois mil quinhentos e cinco metros quadra-
dos), registrado sob o nº 10.666, a fl. 104 do Livro 3-Q, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Sacramento, e o segundo com área de 1 .080m² (mil e oitenta metros quadrados), registrado sob o nº 26 .884, no 
Livro 2, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Araxá, por dois imóveis de propriedade do Municí-
pio de Tapira, situados nesse município, registrados no Livro 2, no Cartório de registro de imóveis da Comarca 
de Araxá, sendo o primeiro com área de 1.350,89m² (mil trezentos e cinquenta vírgula oitenta e nove metros 
quadrados), registrado sob o nº 49 .025, e o segundo com área de 378,84m² (trezentos e setenta e oito vírgula 
oitenta e quatro metros quadrados), registrado sob o nº 56 .467 .

Art . 2º – Serão realizadas novas avaliações dos imóveis a que se refere o art . 1º quando da efeti-
vação da permuta de que trata esta lei, nos termos dos arts . 10 e 13 do Decreto nº 46 .467, de 28 de março de 
2014 .

§ 1º – Caso o valor total dos imóveis do Estado seja superior ao valor total dos imóveis do Municí-
pio de Tapira, a permuta de que trata esta lei ficará condicionada ao recebimento da torna pelo Estado.

§ 2º – Caso o valor total dos imóveis do Município de Tapira seja superior ao valor total dos imó-
veis do Estado, não haverá torna .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 30 de julho de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

LEi Nº 23 .861, DE 30 DE JuLHo DE 2021 .

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Pratá-
polis o imóvel que especifica.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Pratápolis imóvel com área de 

2 .549m² (dois mil quinhentos e quarenta e nove metros quadrados), situado na Travessa Evangelista de Pádua, 
naquele município, registrado sob o nº 125, à fl. 1 do Livro 2, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Pratápolis .

Parágrafo único – o imóvel a que se refere o caput destina-se à instalação de centro administrativo 
que abrigará as secretarias municipais .

Art. 2º – O imóvel de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de cinco 
anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 1º .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 30 de julho de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

LEi Nº 23 .862, DE 30 DE JuLHo DE 2021 .

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Arcos 
o imóvel que especifica.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Arcos imóvel com área de 

10 .326m² (dez mil trezentos e vinte e seis metros quadrados), situado no lugar denominado Barra do Melo, 
naquele município, registrado sob o nº 994, a fls. 133 do Livro 3-B, no Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Arcos .

Parágrafo único – o imóvel a que se refere o caput destina-se à instalação de um centro comunitá-
rio para a realização de atividades nas áreas social, esportiva e de saúde .

Art. 2º – O imóvel de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de cinco 
anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 1º .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 30 de julho de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

LEi Nº 23 .863, DE 30 DE JuLHo DE 2021 .

Acrescenta artigo à Lei nº 21 .970, de 15 de janeiro de 
2016, que dispõe sobre a proteção, a identificação e o con-
trole populacional de cães e gatos .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica acrescentado à Lei nº 21 .970, de 15 de janeiro de 2016, o seguinte art . 6º-A:
“Art . 6º-A – É assegurado a qualquer cidadão o direito de fornecer, nos espaços públicos, na forma 

e na quantidade adequadas ao bem-estar animal, alimento e água aos animais em situação de rua, inclusive aos 
cães e gatos comunitários .

Parágrafo único – É vedado a particular e a agente do poder público impedir o exercício do direito 
previsto no caput, sob pena de se configurarem maus-tratos e de se aplicarem as penalidades cabíveis, nos ter-
mos do inciso i do caput do art . 1º e do art . 2º da Lei nº 22 .231, de 20 de julho de 2016, e do art . 16 da Lei nº 
7 .772, de 8 de setembro de 1980 .” .

Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 30 de julho de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

LEi Nº 23 .864, DE 30 DE JuLHo DE 2021 .

Declara de utilidade pública a Associação de Proteção e 
Assistência aos Condenados, com sede no Município de 
Arcos .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação de Proteção e Assistência aos Condena-

dos, com sede no Município de Arcos .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 30 de julho de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

LEi Nº 23 .865, DE 30 DE JuLHo DE 2021 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Municípios 
do Circuito Turístico Caminhos verdes de Minas, com 
sede no Município de rio Novo .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Municípios do Circuito Turístico 

Caminhos verdes de Minas, com sede no Município de rio Novo .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 30 de julho de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

LEi Nº 23 .866, DE 30 DE JuLHo DE 2021 .

 Declara de utilidade pública a Associação Anjos da vida, 
com sede no Município de Patos de Minas .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
 Art . 1º – Fica declarada a utilidade pública a Associação Anjos da vida, com sede no Município 

de Patos de Minas .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 30 de julho de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

LEi Nº 23 .867, DE 30 DE JuLHo DE 2021 .

Declara de utilidade pública a Associação oncoviva, com 
sede no Município de itabira .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação oncoviva, com sede no Município de 

itabira .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 30 de julho de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo Nº 48 .241, DE 30 DE JuLHo DE 2021 .

Estabelece critérios para a prestação de serviço de trans-
porte fretado intermunicipal de passageiros .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 11 .403, de 21 de janeiro 
de 1994, no art . 730 do Código Civil, instituído pela Lei Federal nº 10 .406, de 10 de janeiro de 2002, no inciso 
vii do art . 4º da Lei Federal nº 12 .587, de 3 de janeiro de 2012, no art . 107 do Código de Trânsito Brasileiro, 
instituído pela Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, e no Código de Defesa do Consumidor, institu-
ído pela Lei Federal nº 8 .078, de 11 de setembro de 1990,

DEcrEtA:

Art . 1º – Este decreto estabelece critérios para a prestação de serviço de transporte fretado inter-
municipal de passageiros .

Art . 2º – o serviço de transporte intermunicipal de passageiros realizado por meio de fretamento 
contínuo ou eventual depende de autorização concedida pelo Departamento de Edificações e Estradas de Roda-
gem do Estado de Minas Gerais– DEr-MG .

§ 1º – A autorização possui caráter precário, personalíssimo, intransferível e temporário .
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